
 

              
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

     

 
 

 
 

   Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 
Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 
E-mail: camara@municipiodeserio.com.br 

 

OF. CM. Nº 011/2021                                                     Sério, 29 de Janeiro de 2021. 
                                                                           

 

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 28 de janeiro de 2021, o Plenário 

desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2021 Ao Projeto de Lei nº 004/2021 –Modifica o Art. 2º 

do Projeto de Lei Nº 004/2021, passando a constar a seguinte redação:  

Art. 2º A cessão será formalizada mediante a assinatura de Contrato de Comodato 

firmado entre as partes, com duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

sucessivos períodos em havendo interesse público. 

PROJETO DE LEI N° 004/2021- Com a Emenda Modificativa Nº 001/2021, autoriza o 

Poder Executivo a firmar, com a Associação Comunitária Seriense (ASCOSER), CNPJ 

n°01.284.614/0001-05, Contrato de Comodato, para ocupação de duas salas, visando a 

instalação das atividades da Associação e o funcionamento da rádio comunitária, e dá 

outras providências. 

 

 

PROJETO DE LEI N° 005/2021- Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com 

Hospital de Caridade São José de Sério - RS, e dá outras providências. 

 

 

PROJETO DE LEI N° 007/2021- Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Convênio 

com o Conselho Comunitário Pró Segurança Pública –CONSEPRO de Sério, e dá outras 

providências. 
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 Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 
 
 
 
                     

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 

Ilmo. Senhor  

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

D.D. Prefeito /Sério – RS. 

 

                  


